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PRELIMINAR. IMPUGNACAO. DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE E  ILEGALIDADE DE  ATOS
NORMATIVOS. DECISAO DE PRIMEIRO GRAU. NAO
CONHECIMENTO. CERCEAMENTO. INEXISTENCIA.

A observancia dos atos normativos editados pela Receita Federal se impde ao
julgador de 1° grau, sendo-lhe defeso a declaracdo de inconstitucionalidade
e/ou ilegalidade dos mesmos (artigo 7° da Portaria MF n° 58, de 2006; atual
artigo 7°, V da Portaria MF n° 341, de 2011).

O nao conhecimento dessa matéria pela decisdo recorrida ndo caracteriza,
pois, cerceamento ao direito de defesa do contribuinte.

QREDITO PRESUMIDO DO IPI. INSUMOS ADQUIRIDOS DE PESSOAS
FISICAS. COMPOSICAO DA BASE DE CALCULO.
ADMISSIBILIDADE.

Integram a base de calculo do crédito presumido do IPI, de que trata a Lei n°
9.363, de 1996, os valores dos insumos adquiridos de pessoas fisicas nao
contribuintes da Contribuicdo para o PIS/Pasep e Cofins, utilizados na
industrializacdo dos produtos exportados (aplicacao da jurisprudéncia do STJ,
por forga do art. 62-A do RI-CARF).

CREDITO PRESUMIDO DO IPI. DESCARACTERIZACAO DE
CREDITO ESCRITURAL. CREDITO OPONIVEL AO FISCO. DIREITO
DE CREDITO POSTERGADO. INCIDENCIA DA TAXA SELIC.

Na impossibilidade de utilizacdo do crédito presumido de IPI em
compensagdo do IPI devido, pelo produtor exportador, nas operagdes de
venda no mercado interno, descaracteriza-se o referido crédito como
escritural, passando a constituir crédito oponivel ao fisco sujeito a corre¢cao
monetaria diante da postergagdo de seu reconhecimento (aplicagdo da
jurisprudéncia do STJ, por for¢a do art. 62-A do RI-CARF).
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 PRELIMINAR. IMPUGNAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE ATOS NORMATIVOS. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. NÃO CONHECIMENTO. CERCEAMENTO. INEXISTÊNCIA.
 A observância dos atos normativos editados pela Receita Federal se impõe ao julgador de 1º grau, sendo-lhe defeso a declaração de inconstitucionalidade e/ou ilegalidade dos mesmos (artigo 7º da Portaria MF nº 58, de 2006; atual artigo 7º, V da Portaria MF nº 341, de 2011).
 O não conhecimento dessa matéria pela decisão recorrida não caracteriza, pois, cerceamento ao direito de defesa do contribuinte.
 CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. INSUMOS ADQUIRIDOS DE PESSOAS FÍSICAS. COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ADMISSIBILIDADE.
 Integram a base de cálculo do crédito presumido do IPI, de que trata a Lei nº 9.363, de 1996, os valores dos insumos adquiridos de pessoas físicas não contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, utilizados na industrialização dos produtos exportados (aplicação da jurisprudência do STJ, por força do art. 62-A do RI-CARF).
 CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. DESCARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CRÉDITO OPONÍVEL AO FISCO. DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.
 Na impossibilidade de utilização do crédito presumido de IPI em compensação do IPI devido, pelo produtor exportador, nas operações de venda no mercado interno, descaracteriza-se o referido crédito como escritural, passando a constituir crédito oponível ao fisco sujeito à correção monetária diante da postergação de seu reconhecimento (aplicação da jurisprudência do STJ, por força do art. 62-A do RI-CARF).
 RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª Turma Especial da Terceira Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) relator(a).
 
 
 (assinado digitalmente)
 Regis Xavier Holanda
 Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Regis Xavier Holanda, Francisco José Barroso Rios, José Fernandes do Nascimento, Solon Sehn, Bruno Maurício Macedo Curi e Cláudio Augusto Gonçalves Pereira.
  Trata-se de recurso voluntário interposto por Benedito Mutran e Cia. Ltda. contra Acórdão nº 01-10.226, de 22 de janeiro de 2008 (fls. 102 a 105), proferido pela 3ª Turma da DRJ/Belém-PA, que manteve o indeferimento relativo a pedido de ressarcimento de crédito presumido de IPI.
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório integrante da decisão recorrida que transcrevo a seguir:
Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito presumido de IPI referente ao terceiro trimestre de 1999, no valor de R$ 87.725,96, a ser utilizado para compensação de débitos próprios. Após diligência a DRF Belém reconheceu o montante de R$ 724,21, inferindo o restante em virtude dos insumos haverem sido adquiridos de pessoas físicas, descumprindo a orientação contida no § 2º do art. 2º da Instrução Normativa SRF n° 23/97, de 13 de março de 1997.
2. Cientificada em 31.10.2007 (AR fl. 78 v.) a interessada apresentou, tempestivamente, em 29.11.2007, manifestação de inconformidade na qual aponta a ilegalidade dos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Portaria MF n° 38, de 27 de fevereiro de 1997, por inovar em relação ao disposto no art. 2º e seu § 1º, da Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, quando estabelece que o crédito presumido será calculado através do cômputo do valor total dos insumos utilizados na fabricação dos produtos, sendo que a Lei determina que a base será determinada pelo valor de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos. Entende ser diferente o significado do termo �insumos utilizados na produção�, de que fala a Portaria, em relação aos �insumos adquiridos� da Lei. Cita jurispridência administrativa.
3. De igual modo, indica vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade nas Instruções Normativas SRF n° 23/97 e n° 313, de 2003, uma vez que as mesmas violam os princípios da legalidade tributária e hierarquia das normas, uma vez que o ato legal não contém determinação de exclusão de valores referentes às aquisições de pessoas físicas. Volta a citar jurisprudência do Conselho de Contribuintes, além de decisão do STJ.
4. Afirma que a autoridade incorre em erro ao não corrigir o valor do ressarcimento pela taxa Selic, uma vez que o mesmo deve, por analogia, receber o mesmo tratamento da restituição, citando acórdão do Conselho de Contribuintes nesse sentido.
5. Por fim, requer a revisão do despacho decisório e a utilização dataxa Selic para correção dos valores a serem restituídos.
A DRJ não acolheu as alegações do contribuinte e indeferiu a manifestação de inconformidade em acórdão com a seguinte ementa:
JUROS SELIC.
Descabe a incidência de juros compensatórios no ressarcimento de créditos do IPI.
INCONSTITUCIONALIDADE. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. 
A autoridade administrativa não possui atribuição para apreciar a argüição de inconstitucionalidade de dispositivos legais. Os atos regularmente editados segundo o processo constitucional gozam de presunção de constitucionalidade até decisão em contrário do Poder Judiciário.
CRÉDITO PRESUMIDO. FORNECEDOR PESSOA FÍSICA.
O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como MP, PI ou ME, na industrialização de produtos exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas à contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.
Cientificado do referido acórdão em 18 de fevereiro de 2008 (fl. 106-v), o interessado apresentou recurso voluntário em 11 de março de 2008 (fls. 107 e seguintes) pleiteando a reforma do decisum e reafirmando seus argumentos apresentados à DRJ.
Registra ainda argumentos sobre a competência decisória do julgador administrativo, alegando que no âmbito dos Tribunais Administrativos não é licito à autoridade administrativa julgadora deixar de apreciar matéria de defesa apresentada pelo impugnante ou recorrente, sob a justificativa de declarar-se incompetente para julgar inconstitucionalidade ou ilegalidade de normas infra-legais, fundamentando que é obrigado a cumprir a Lei e que seu atos são vinculados. E que não apreciar alegações do recorrente é cerceamento ao direito de defesa, pugnado pela Carta Política.
É o relatório.
 Conselheiro Regis Xavier Holanda, Relator
Da admissibilidade
Por conter matéria de competência deste Colegiado e estando o crédito pleiteado dentro do seu limite de alçada, e presentes os demais requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário tempestivamente interposto pelo contribuinte.
Da ausência de nulidade da decisão recorrida
O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 - que regula o processo administrativo fiscal -, dispõe, em seu artigo 59, II, que são nulas somente as decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
No presente caso, constatamos que nenhuma dessas causas de nulidade se faz presente.
Com efeito, os argumentos trazidos pela interessada em suas razões recursais como caracterizadores de preterição do direito de defesa - de que não é licito à autoridade administrativa julgadora deixar de apreciar matéria de defesa sob a justificativa de declarar-se incompetente para julgar inconstitucionalidade ou ilegalidade de normas infralegais -encontram-se devidamente afastados pela decisão recorrida nos termos seguintes:
 É que a autoridade administrativa se encontra totalmente vinculada aos ditames legais (artigo 116, inciso III, da Lei n.º 8.112/1990), mormente quando do exercício do controle de legalidade do lançamento tributário (artigo 142 do Código Tributário Nacional - CTN). A esta autoridade, não é dado apreciar questões que importem a negação de vigência e eficácia dos preceitos legais considerados, pelo sujeito passivo, mesmo que indiretamente, como inconstitucionais e/ou ilegais. 
Em verdade, de acordo com o parágrafo único do artigo 142 do CTN, a autoridade fiscal encontra-se limitada ao estrito cumprimento da legislação tributária, estando impedida de ultrapassar tais restrições para examinar questões outras como as suscitadas na impugnação em exame. E os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas fazem parte da legislação tributária, nos termos dos artigos 96 e 100, inciso I, do CTN. Cabe ao julgador administrativo simplesmente seguir tal legislação e obrigar seu cumprimento. 
Outrossim, o artigo 7.º da Portaria MF nº 58/2006 determina que a autoridade julgadora administrativa deve observar o conteúdo das disposições legais, bem como o entendimento da Receita Federal expresso em atos tributários, verbis: �Art. 7º O julgador deve observar o disposto no art. 116, III, da Lei nº 8.112, de 1990, bem assim o entendimento da SRF expresso em atos normativos�.
Com efeito, ao julgador de 1º grau se impõe a observância dos atos normativos editados pela Receita Federal, sendo-lhe defeso a declaração de inconstitucionalidade e/ou ilegalidade dos mesmos.
Dessa forma, não há que se falar em nulidade da decisão recorrida uma vez que prolatada por autoridade competente e inexistente qualquer cerceamento do direito de defesa, estando os presentes autos hígidos à análise de mérito, motivo pelo qual rejeito a preliminar levantada.
Do crédito presumido de IPI nas aquisições de pessoas físicas
O crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, encontra tratamento normativo na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, verbis:
Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.
    Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.
..............................................
Art. 6o O Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador.
Com o intuito de disciplinar o cumprimento dessa Lei, seguiram-se a Portaria MF nº 38, de 27 de fevereiro de 1997, e a Instrução Normativa SRF nº 023, de 13 de março de 1997, trazendo essa última, em seu artigo 2º, a seguinte disposição:
Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais.
§ 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:
I - quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero;
II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação.
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS. Sublinhei.
Neste ponto residia a controvérsia jurídica afeta à solução do caso presente: o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, teria restringido a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS, extrapolando os limites impostos pela Lei?
Tenho entendimento pessoal que não. Explico.
Na dicção legal, como o crédito almeja ressarcir as contribuições (Pis e Cofins) incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem para utilização no processo produtivo, há que se excluir os insumos adquiridos de não-contribuintes no cômputo da base de cálculo do crédito presumido.
Com efeito, a norma concessiva de incentivo fiscal deve sempre ser interpretada literal e restritivamente, de forma a não estender por vontade do intérprete, benefício não autorizado pelo legislador. 
Noutro giro, se em alguma etapa anterior houve o pagamento de Contribuição ao Pis e de Cofins, o ressarcimento, tal como foi concebido, não alcança esse pagamento específico. Estar-se-ia concedendo o ressarcimento de contribuições �incidentes� sobre aquisições de terceiros que compõem a cadeia comercial do produto e não das respectivas aquisições do produtor/exportador previstas no artigo 1º.
Nesse sentido, a Lei nº 9.363/1996 dispõe, em seu artigo 3º, que a apuração da Receita Bruta, da Receita de Exportação e do valor das aquisições de insumos será efetuada nos termos das normas que regem a incidência do Pis e da Cofins, tendo em vista o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor/exportador. Vejamos:
Art. 3o Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem será efetuada nos termos das normas que regem a incidência das contribuições referidas no art. 1o, tendo em vista o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor exportador. Negrito aposto.
E ainda, o artigo 5º prevê o imediato estorno do incentivo pelo produtor/exportador quando houver restituição ou compensação dos valores das contribuições recolhidas pelo fornecedor:
Art. 5o A eventual restituição, ao fornecedor, das importâncias recolhidas em pagamento das contribuições referidas no art. 1o, bem assim a compensação mediante crédito, implica imediato estorno, pelo produtor exportador, do valor correspondente.
Dessa forma, há se concluir que o legislador optou sim por condicionar o incentivo à existência de tributação na última etapa. 
Entendimento diverso conduziria-nos � em afronta ao princípio da isonomia - ao reconhecimento do incentivo na aquisição de insumos de fornecedor não sujeito à contribuição e a sua negativa quando � sujeito à contribuição - houvesse pagamento e posterior restituição.
Assim, firmo entendimento pessoal no sentido de que o crédito almeja ressarcir as contribuições incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem para utilização no processo produtivo, devendo-se excluir os insumos adquiridos de não-contribuintes no cômputo da base de cálculo do crédito presumido.
Entretanto, na esfera judicial, em julgamento realizado segundo o procedimento previsto para os Recursos Repetitivos, estabelecido no 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil � CPC), o e. Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu o direito de os contribuintes incluírem na base de cálculo do crédito presumido do IPI o valor dos insumos adquiridos de pessoas físicas, produtoras rurais, não-contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. Refiro-me ao julgamento do Recurso Especial (REsp) nº 993.164 / MG, proferido pelos integrantes da Primeira Seção do STJ, cuja ementa segue reproduzida:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:
"Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior."
3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador".
4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a expedir normas complementares necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12).
5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando:
"Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais.
§ 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:
I - Quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero;
II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação.
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS."
6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).
8. Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; e REsp 586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição"; (ii) "o Decreto 2.367/98 - Regulamento do IPI -, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos rurais"; e (iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).
10. A Súmula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que: "Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."
11. Entrementes, é certo que a exigência de observância à cláusula de reserva de plenário não abrange os atos normativos secundários do Poder Público, uma vez não estabelecido confronto direto com a Constituição, razão pela qual inaplicável a Súmula Vinculante 10/STF à espécie.
12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).
14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.
15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Assim, tendo em conta os fundamentos aduzidos no referido julgado, que os adoto na presente decisão, ressalvado o entendimento contrário deste Conselheiro, em cumprimento ao disposto no art. 62-A do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, com alterações introduzidas pela Portaria MF nº 586, de 21 de dezembro de 2010, proponho que seja restabelecida a inclusão na base de cálculo dos créditos presumidos do IPI, do valor dos insumos adquiridos dos produtores rurais, pessoas físicas não-contribuintes das mencionadas Contribuições.
Relevante, finalmente, destacar, que em face do Ato Declaratório nº 14, publicado no DOU de 22/12/2011, a Procuradoria da Fazenda Nacional está dispensada de recorrer em processos que envolvam a matéria em litígio. Vejamos sua redação:

A PROCURADORAGERAL DA FAZENDA NACIONAL, (...) no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2116/2011, desta Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 15/12/2011, declara que fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante:
"nas ações e decisões judiciais que fixem o entendimento no sentido da ilegalidade da IN/SRF 23/1997, que, ao excluir da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI as aquisições relativamente aos produtos da atividade rural, de matéria-prima e de insumos de pessoas físicas, extrapolou os limites do art. 1º da Lei n. 9.363/1996".
Da incidência da taxa SELIC
Na peça recursal em apreço, defendeu a Recorrente o direito de atualização do valor do crédito a ser ressarcido, com base na taxa Selic, calculada a partir da data do protocolo do pedido de ressarcimento em apreço.
A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que, em se tratando de créditos escriturais de IPI, só há autorização para atualização monetária, com base na variação da taxa Selic, quando há oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade. Tema que já foi julgado sob o regime do recurso repetitivo, previsto no artigo 543-C do CPC, no REsp. nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009, cuja ementa segue transcrita:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.
2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil. 
3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.
4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(grifos do original; negrito aposto)
Do relatório desse aresto, extraímos as seguintes passagens de interesse para definição do termo a quo à correção monetária:
Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, com fulcro na alínea "a", do permissivo constitucional, no intuito de ver reformado acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cuja ementa restou assim vazada:
"TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO DA AQUISIÇÃO DE INSUMOS. COMPENSAÇÃO COM DÉBITOS. SELIC. 
Enquanto crédito de IPI utilizado para dedução do montante devido a título do próprio IPI, dentro do mesmo trimestre civil, não há direito a qualquer atualização.
Contudo, na impossibilidade de ocorrer tal utilização - o que ocorre no caso da autora - impõe-se que a restituição seja atualizada.
Acolhe-se o pedido de atualização desde o protocolo dos pedidos administrativos de ressarcimento, pela UFIR e, após janeiro de 1996, pela SELIC."
Noticiam os autos que MINUANO PNEUS E ADUBOS LTDA., em 29.06.2005, ajuizou ação ordinária em face da FAZENDA NACIONAL, pleiteando a restituição dos valores correspondentes à correção monetária desde a data de apuração do saldo credor de IPI até a data da efetiva compensação. Informou que requerera a restituição dos créditos do IPI do período de agosto de 2000 e outubro de 2001, mas somente no ano 2005 foi comunicada do deferimento do pedido. Destacou que apesar de terem sido reconhecidos os créditos, a autoridade fiscal apurou débitos do PIS e COFINS e por esse motivo, iria proceder à compensação dos valores. Argumentou que os débitos das contribuições seriam atualizadas monetariamente, enquanto os créditos do IPI seriam utilizados no seu valor nominal, causando violação ao princípio da isonomia.
Assim, na impossibilidade de utilização do crédito presumido de IPI em compensação do IPI devido, pelo produtor exportador, nas operações de venda no mercado interno, descaracteriza-se o referido crédito como simplesmente escritural, passando a constituir crédito oponível ao fisco � para recebimento em moeda ou mesmo para compensação com quaisquer tributos - sujeito à correção monetária diante da postergação de seu reconhecimento pelo fisco.
Dessa forma, em consonância com o disposto no art. 62-A do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho, com base nos fundamentos do julgado anteriormente transcrito, acato a incidência da taxa Selic a partir da data do protocolo do pedido de ressarcimento em apreço.
Da conclusão
Ante o exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao presente recurso voluntário para reconhecer o direito de a Interessada:
a) incluir, na base de cálculo do crédito presumido do IPI, o valor dos insumos adquiridos de pessoas físicas; e
b) atualizar o valor do crédito apurado, na forma estabelecida na alínea anterior, com base na variação da taxa Selic, calculada a partir da data do protocolo do pedido de ressarcimento em apreço.

Sala das Sessões, em 19 de março de 2013

(assinado digitalmente)
Regis Xavier Holanda 
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RECURSO VOLUNTARIO PROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* Turma Especial da Terceira Secao de
Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto
do(a) relator(a).

(assinado digitalmente)

Regis Xavier Holanda

Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Regis Xavier Holanda,
Francisco José Barroso Rios, José Fernandes do Nascimento, Solon Sehn, Bruno Mauricio
Macedo Curi e Claudio Augusto Gongalves Pereira.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto por Benedito Mutran e Cia. Ltda.
contra Acordao n° 01-10.226, de 22 de janeiro de 2008 (fls. 102 a 105), proferido pela 3*
Turma da DRJ/Belém-PA, que manteve o indeferimento relativo a pedido de ressarcimento de
crédito presumido de IPI.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatdrio integrante da decisdo recorrida
que transcrevo a seguir:

Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito presumido de IPI referente ao
terceiro trimestre de 1999, no valor de R$ 87.725,96, a ser utilizado para
compensagdo de débitos proprios. Apds diligéncia a DRF Belém reconheceu o
montante de R$ 724,21, inferindo o restante em virtude dos insumos haverem sido
adquiridos de pessoas fisicas, descumprindo a orientagdo contida no § 2° do art. 2°
da Instrucdo Normativa SRF n°® 23/97, de 13 de margo de 1997.

2. Cientificada em 31.10.2007 (AR fl. 78 v.) a interessada apresentou,
tempestivamente, em 29.11.2007, manifestagdo de inconformidade na qual aponta a
ilegalidade dos §§ 1° e 2°, do art. 3° da Portaria MF n° 38, de 27 de fevereiro de
1997, por inovar em relagdo ao disposto no art. 2° e seu § 1°, da Lei n® 9.363, de 13
de dezembro de 1996, quando estabelece que o crédito presumido sera calculado
através do computo do valor total dos insumos utilizados na fabricagdo dos produtos,
sendo que a Lei determina que a base sera determinada pelo valor de matérias-
primas, produtos intermediarios ¢ materiais de embalagem adquiridos. Entende ser
diferente o significado do termo “insumos utilizados na produg@o”, de que fala a
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Portaria, em relagdo aos “insumos adquiridos” da Lei. Cita jurispridéncia
administrativa.

3. De igual modo, indica vicios de inconstitucionalidade e ilegalidade nas
Instrugdes Normativas SRF n°® 23/97 e n° 313, de 2003, uma vez que as mesmas
violam os principios da legalidade tributaria e hierarquia das normas, uma vez que o
ato legal ndo contém determinacdo de exclusdo de valores referentes as aquisi¢des
de pessoas fisicas. Volta a citar jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes, além
de decisdo do STJ.

4. Afirma que a autoridade incorre em erro ao ndo corrigir o valor do
ressarcimento pela taxa Selic, uma vez que o mesmo deve, por analogia, receber o
mesmo tratamento da restitui¢do, citando acoérddo do Conselho de Contribuintes
nesse sentido.

5. Por fim, requer a revisdo do despacho decisério e a utilizagdo dataxa Selic
para correc¢do dos valores a serem restituidos.

A DRI ndo acolheu as alegacdes do contribuinte e indeferiu a manifestagao
de inconformidade em acoérdao com a seguinte ementa:

JUROS SELIC.

Descabe a incidéncia de juros compensatorios no ressarcimento
de créditos do IPI.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRESUNCAO DE
LEGITIMIDADE.

A autoridade administrativa ndo possui atribui¢do para apreciar
a argiiicdo de inconstitucionalidade de dispositivos legais. Os
atos regularmente editados segundo o processo constitucional
gozam de presungdo de constitucionalidade até decisdo em
contrario do Poder Judicidrio.

CREDITO PRESUMIDO. FORNECEDOR PESSOA FISICA.

O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade
rural, conforme definida no art. 2°da Lei n© 8.023, de 12 de abril
de 1990, utilizados como MP, PI ou ME, na industrializacdo de
produtos exportados, sera calculado, exclusivamente, em relagdo
as aquisicoes efetuadas de pessoas juridicas sujeitas a
contribui¢do para o PIS/Pasep e a Cofins.

Cientificado do referido acorddao em 18 de fevereiro de 2008 (fl. 106-v), o
interessado apresentou recurso voluntario em 11 de marco de 2008 (fls. 107 e seguintes)
pleiteando a reforma do decisum e reafirmando seus argumentos apresentados a DRJ.

Registra ainda argumentos sobre a competéncia decisoria do julgador
administrativo, alegando que no ambito dos Tribunais Administrativos nao € licito a autoridade
administrativa julgadora deixar de apreciar matéria de defesa apresentada pelo impugnante ou
recorrente, sob a justificativa de declarar-se incompetente para julgar inconstitucionalidade ou
ilegalidade de normas infra-legais, fundamentando que é obrigado a cumprir a Lei e que seu
atos sao vinculados. E que ndo apreciar alegacdes do recorrente ¢ cerceamento ao direito de
defesa, pugnado pela Carta Politica.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Regis Xavier Holanda, Relator
Da admissibilidade

Por conter matéria de competéncia deste Colegiado e estando o crédito
picitcado dentro do seu limite de algada, e presentes os demais requisitos de admissibilidade,
conheco do Recurso Voluntério tempestivamente interposto pelo contribuinte.

Da auséncia de nulidade da decisdo recorrida

O Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972 - que regula o processo
administrativo fiscal -, dispde, em seu artigo 59, II, que sdo nulas somente as decisdes
proferidas por autoridade incompetente ou com preteri¢cao do direito de defesa.

No presente caso, constatamos que nenhuma dessas causas de nulidade se faz
presente.

Com efeito, os argumentos trazidos pela interessada em suas razdes recursais
como caracterizadores de pretericdo do direito de defesa - de que ndo ¢ licito a autoridade
administrativa julgadora deixar de apreciar matéria de defesa sob a justificativa de declarar-se
incompetente para julgar inconstitucionalidade ou ilegalidade de normas infralegais -
encontram-se devidamente afastados pela decisao recorrida nos termos seguintes:

E que a autoridade administrativa se encontra totalmente vinculada aos
ditames legais (artigo 116, inciso III, da Lei n.° 8.112/1990), mormente quando do
exercicio do controle de legalidade do langamento tributario (artigo 142 do Codigo
Tributario Nacional - CTN). A esta autoridade, ndo é dado apreciar questdes que
importem a negagdo de vigéncia e eficacia dos preceitos legais considerados, pelo
sujeito passivo, mesmo que indiretamente, como inconstitucionais e/ou ilegais.

Em verdade, de acordo com o paragrafo tnico do artigo 142 do CTN, a
autoridade fiscal encontra-se limitada ao estrito cumprimento da legislacdo
tributria, estando impedida de ultrapassar tais restricdes para examinar questdes
outras como as suscitadas na impugnacdo em exame. E os atos normativos
expedidos pelas autoridades administrativas fazem parte da legislagao tributaria, nos
termos dos artigos 96 ¢ 100, inciso I, do CTN. Cabe ao julgador administrativo
simplesmente seguir tal legislagdo e obrigar seu cumprimento.

Outrossim, o artigo 7.° da Portaria MF n° 58/2006 determina que a autoridade
julgadora administrativa deve observar o contetido das disposi¢des legais, bem como
o entendimento da Receita Federal expresso em atos tributarios, verbis: “Art. 7° O
julgador deve observar o disposto no art. 116, III, da Lei n°® 8.112, de 1990, bem
assim o entendimento da SRF expresso em atos normativos”.

Com efeito, ao julgador de 1° grau se impde a observancia dos atos
normativos editados pela Receita Federal, sendo-lhe defeso a declaragdo de
inconstitucionalidade e/ou ilegalidade dos mesmos.
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Dessa forma, ndo ha que se falar em nulidade da decisdo recorrida uma vez
que prolatada por autoridade competente e inexistente qualquer cerceamento do direito de
defesa, estando os presentes autos higidos a analise de mérito, motivo pelo qual rejeito a
preliminar levantada.

Do crédito presumido de IPI nas aquisi¢oes de pessoas fisicas

O crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, para
ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, encontra tratamento normativo na Lei n°
9.363, de 13 de dezembro de 1996, verbis:

Art. 1°A empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais fara jus a crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuigbes de que tratam as Leis Complementares n> 7, de 7
de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30
de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas
aquisi¢oes, no mercado interno, de matérias-primas, produtos
intermediarios e material de embalagem, para utilizagdo no
processo produtivo.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive,
nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim
especifico de exportagdo para o exterior.

Art. 6° O Ministro de Estado da Fazenda expedird as instrugodes
necessarias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive
quanto aos requisitos e periodicidade para apurac¢do e para
fruicdo do crédito presumido e respectivo ressarcimento, a
definicdo de receita de exporta¢do e aos documentos fiscais
comprobatorios dos langcamentos, a esse titulo, efetuados pelo
produtor exportador.

Com o intuito de disciplinar o cumprimento dessa Lei, seguiram-se a Portaria
MF n° 38, de 27 de fevereiro de 1997, ¢ a Instrugao Normativa SRF n° 023, de 13 de marco de
1997, trazendo essa ultima, em seu artigo 2°, a seguinte disposi¢ao:

Art. 2° Fara jus ao crédito presumido a que se refere o artigo
anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais.

$ 1° 0 direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:

I - quando o produto fabricado goze do beneficio da aliquota
zero;

Il - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim
especifico de exportagdo.

$ 2° O crédito presumido relativo a produtos oriundos da
atividade rural, conforme definida no art. 2° da Lei n° 8.023, de
12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto
intermediario ou embalagem, na produgdo bens exportados, sera
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calculado, exclusivamente, em relacdo as aquisicoes, efetuadas
de pessoas juridicas, sujeitas as contribuicoes PIS/PASEP e
COFINS. Sublinhei.

Neste ponto residia a controvérsia juridica afeta a solucao do caso presente: o
§ 2° do artigo 2°, da Instrugdo Normativa SRF 23/97, teria restringido a deducdo do crédito
presumido do [PI (instituido pela Lei 9.363/96), no que concerne as empresas produtoras e
exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, as aquisi¢cdes, no mercado interno,

cfetvadas de pessoas juridicas sujeitas as contribuicoes destinadas ao PIS/PASEP e a
COFINS, extrapolando os limites impostos pela Lei?

Tenho entendimento pessoal que nao. Explico.

Na dicgdo legal, como o crédito almeja ressarcir as contribui¢des (Pis e
Cofins) incidentes sobre as respectivas aquisi¢des, no mercado interno, de matérias-primas,
produtos intermedidrios e materiais de embalagem para utilizagdo no processo produtivo, ha
que se excluir os insumos adquiridos de nao-contribuintes no computo da base de calculo do
crédito presumido.

Com efeito, a norma concessiva de incentivo fiscal deve sempre ser
interpretada literal e restritivamente, de forma a ndo estender por vontade do intérprete,
beneficio ndo autorizado pelo legislador.

Noutro giro, se em alguma etapa anterior houve o pagamento de Contribuicao
ao Pis e de Cofins, o ressarcimento, tal como foi concebido, ndo alcanca esse pagamento
especifico. Estar-se-ia concedendo o ressarcimento de contribuicdes “incidentes” sobre
aquisicdes de terceiros que compdem a cadeia comercial do produto e ndo das respectivas
aquisi¢oes do produtor/exportador previstas no artigo 1°.

Nesse sentido, a Lei n® 9.363/1996 dispde, em seu artigo 3°, que a apuracao
da Receita Bruta, da Receita de Exportagao e do valor das aquisi¢des de insumos sera efetuada
nos termos das normas que regem a incidéncia do Pis e da Cofins, tendo em vista o valor
constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor/exportador.
Vejamos:

Art. 3% Para os efeitos desta Lei, a apura¢do do montante da
receita operacional bruta, da receita de exportagdo e do valor
das matérias-primas, produtos intermedidrios e material de
embalagem sera efetuada nos termos das normas que regem a
incidéncia das contribuicoes referidas no art. 1% tendo em vista
o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida
pelo fornecedor ao produtor exportador. Negrito aposto.

E ainda, o artigo 5° prevé o imediato estorno do incentivo pelo
produtor/exportador quando houver restituicdo ou compensagao dos valores das contribuigdes
recolhidas pelo fornecedor:

Art. 5% A eventual restitui¢do, ao fornecedor, das importincias
recolhidas em pagamento das contribui¢des referidas no art. 1°,
bem assim a compensagdo mediante crédito, implica imediato
estorno, pelo produtor exportador, do valor correspondente.

Dessa forma, ha se concluir que o legislador optou sim por condicionar o
incentivo a existéncia de tributacao na ultima etapa.
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Entendimento diverso conduziria-nos — em afronta ao principio da isonomia -
ao reconhecimento do incentivo na aquisicdo de insumos de fornecedor ndo sujeito a
contribuicdo e a sua negativa quando — sujeito a contribui¢cdo - houvesse pagamento e posterior
restituicao.

Assim, firmo entendimento pessoal no sentido de que o crédito almeja
ressarcir as coutribuicoes incidentes sobre as respectivas aquisicoes, no mercado interno,
de matérias-primas, produtos intermediarios e materiais de embalagem para utilizacio
Do processo produtivo, devendo-se excluir os insumos adquiridos de nao-contribuintes no
:6mpuito da base de calculo do crédito presumido.

Entretanto, na esfera judicial, em julgamento realizado segundo o
procedimento previsto para os Recursos Repetitivos, estabelecido no 543-C da Lei n°® 5.869, de
11 de janeiro de 1973 (Cddigo de Processo Civil — CPC), o e. Superior Tribunal de Justica
(STJ) reconheceu o direito de os contribuintes incluirem na base de calculo do crédito
presumido do IPI o valor dos insumos adquiridos de pessoas fisicas, produtoras rurais, nao-
contribuintes da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins. Refiro-me ao julgamento do
Recurso Especial (REsp) n® 993.164 / MG', proferido pelos integrantes da Primeira Se¢do do
STJ, cuja ementa segue reproduzida:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. IPI. CREDITO
PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO
PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E
EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI
9.363/96.  INSTRUCAO  NORMATIVA  SRF  23/97.
CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS
INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS A
TRIBUTACAO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITANCIA
DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINARIA. SUMULA
VINCULANTE  10/STF.  OBSERVANCIA.  INSTRUCAO
NORMATIVA (ATO  NORMATIVO  SECUNDARIO).
CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA. EXERCICIO DO
DIREITO DE CREDITO POSTERGADO PELO FISCO. NAO
CARACTERIZACAO DE CREDITO ESCRITURAL. TAXA
SELIC. APLICACAO. VIOLACAO DO ARTIGO 535, DO CPC.
INOCORRENCIA.

1. O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo
poderia ter sua aplicagdo restringida por forca da Instrugdo
Normativa SRF 23/97, ato normativo secunddrio, que ndo pode
inovar no ordenamento juridico, subordinando-se aos limites do
texto legal.

2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para
ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:

"Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais fara jus a crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuigoes de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7
de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de

L Rel! Ministro Luiz Fux|/Primeira‘Secao; julgadoem 13.12.2010, DJe 17.12.2010.
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dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisigoes, no
mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediarios e
material de embalagem, para utilizagdo no processo produtivo.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive,
nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim
especifico de exportagdo para o exterior.”

3. O artigo 6° do aludido diploma legal, determina, ainda, que
"o Ministro de Estado da Fazenda expedira as instrugoes
necessarias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive
quanto aos requisitos e periodicidade para apurac¢do e para
fruicdo do crédito presumido e respectivo ressarcimento, d
definicdo de receita de exportagdo e aos documentos fiscais
comprobatorios dos langcamentos, a esse titulo, efetuados pelo
produtor exportador”.

4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuigoes,
expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cdlculo e a
utiliza¢do do crédito presumido instituido pela Lei 9.363/96 e
autorizando o Secretdrio da Receita Federal a expedir normas
complementares necessarias a implementacdo da aludida
portaria (artigo 12).

5. Nesse segmento, o Secretdario da Receita Federal expediu a
Instru¢do Normativa 23/97 (revogada, sem interrupgdo de sua
forca normativa, pela Instrucdo Normativa 313/2003, também
revogada, nos mesmos termos, pela Instru¢do Normativa
419/2004), assim preceituando:

"Art. 2° Fara jus ao crédito presumido a que se refere o artigo
anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais.

$ 1° 0 direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:

I - Quando o produto fabricado goze do beneficio da aliquota
zero;

Il - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim
especifico de exportagao.

$ 2° O crédito presumido relativo a produtos oriundos da
atividade rural, conforme definida no art. 2° da Lei n° 8.023, de
12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto
intermediario ou embalagem, na produ¢do bens exportados, sera
calculado, exclusivamente, em relagdo as aquisigoes, efetuadas
de pessoas juridicas, sujeitas as contribui¢oes PIS/PASEP e
COFINS."

6. Com efeito, o § 2° do artigo 2°, da Instru¢do Normativa SRF
23/97, restringiu a deduc¢do do crédito presumido do IPI
(instituido pela Lei 9.363/96), no que concerne as empresas
produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade
rural, as aquisi¢oes, no mercado interno, efetuadas de pessoas
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Jjuridicas sujeitas as contribuigées destinadas ao PIS/PASEP e a
COFINS.

7. Como de sabenca, a validade das instru¢oes normativas (atos
normativos secundarios) pressupde a estrita observincia dos
limites impostos pelos atos normativos primdrios a que se
subordinam (leis, tratados, convengoes internacionais, etc.),
sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese
que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-
se-do de ilegalidade e ndo de inconstitucionalidade (Precedentes
do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso
de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ
03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello,
Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).

8. Conseqiientemente, sobressai a "ilegalidade" da instrucdo
normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96,
ao excluir, da base de calculo do beneficio do crédito presumido
do IPI, as aquisi¢des (relativamente aos produtos oriundos de
atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores
ndo sujeito a tributacdo pelo PIS/PASEP e pela COFINS
(Precedentes das Turmas de Direito Publico: REsp 849287/RS,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp
913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel.
Ministro Benedito Gongalves, Primeira Turma, julgado em
16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe
11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp
617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006, e REsp
586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
Julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).

9. E que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto
rural e, por isso, estdo embutidos no valor do produto final
adquirido pelo produtor-exportador, mesmo ndo havendo
incidéncia na sua ultima aquisicdo”; (ii) "o Decreto 2.367/98 -
Regulamento do IPI -, posterior a Lei 9.363/96, ndo fez restri¢do
as aquisi¢oes de produtos rurais”; e (iii) "a base de calculo do
ressarcimento ¢ o valor total das aquisicoes dos insumos
utilizados no processo produtivo (art. 2°), sem condicionantes"
(REsp 586392/RN).

10. A Sumula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de
que: "Viola a clausula de reserva de plenario (CF, artigo 97) a
decisdo de orgdo fracionario de tribunal que, embora ndo
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo do poder publico, afasta sua incidéncia, no todo ou
em parte."

11. Entrementes, é certo que a exigéncia de observincia a
clausula de reserva de plenario ndo abrange os atos normativos
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secundarios do Poder Publico, uma vez ndo estabelecido
confronto direto com a Constitui¢do, razdo pela qual inaplicavel
a Sumula Vinculante 10/STF a espécie.

12. A oposi¢do constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utilizagdo do direito de crédito de IPI
(decorrente da aplicagdo do principio constitucional da ndo-
cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural
(assim considerado aquele oportunamente lancado pelo
contribuinte em sua escrita contabil), exsurgindo legitima a
incidéncia de corre¢do monetaria, sob pena de enriquecimento
sem causa do Fisco (Aplica¢do analogica do precedente da
Primeira Se¢do submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
24.06.2009, DJe 03.08.2009).

13. A Tabela Unica aprovada pela Primeira Se¢do (que agrega o
Manual de Calculos da Justica Federal e a jurisprudéncia do
STJ) autoriza a aplicagdo da Taxa SELIC (a partir de janeiro de
1996) na corre¢do monetaria dos créditos extemporaneamente
aproveitados por Obice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
20.04.2010, DJe 03.05.2010).

14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, ndo
restou configurada, uma vez que o acorddo recorrido
pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questdo posta
nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado ndo esta
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes
para embasar a decisdo, como de fato ocorreu na hipotese dos
autos.

15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a
incidéncia de corre¢do monetaria e a aplica¢do da Taxa Selic.

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.

17. Acordao submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolucao STJ 08/2008.

Assim, tendo em conta os fundamentos aduzidos no referido julgado, que os
adoto na presente decisdo, ressalvado o entendimento contrario deste Conselheiro, em
cumprimento ao disposto no art. 62-A? do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho,
aprovado pela Portaria MF n°® 256, de 22 de junho de 2009, com alteragdes introduzidas pela
Portaria MF n° 586, de 21 de dezembro de 2010, proponho que seja restabelecida a inclusao
na base de calculo dos créditos presumidos do IPL, do valor dos insumos adquiridos dos
produtores rurais, pessoas fisicas nao-contribuintes das mencionadas Contribuicoes.

? "Art. 62-A. As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n°
5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento-dos recursos'no ambito do/CARFE":
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Relevante, finalmente, destacar, que em face do Ato Declaratorio n° 14,
publicado no DOU de 22/12/2011, a Procuradoria da Fazenda Nacional estd dispensada de
recorrer em processos que envolvam a matéria em litigio. Vejamos sua redagao:

A PROCURADORAGERAL DA FAZENDA NACIONAL, (...) no
uso da competéncia legal que lhe foi conferida, nos termos do
inciso I do art. 19 da Lei n ° 10.522, de 19 de julho de 2002, e
do art. 5 °do Decreto n ° 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo
em vista a aprova¢do do Parecer PGFN/CRJ/N’ 2116/2011,
desta Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor
Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado
no DOU de 15/12/2011, declara que fica autorizada a dispensa
de apresentacdo de contestagdo, de interposi¢do de recursos e a
desisténcia dos ja interpostos, desde que inexista outro
fundamento relevante:

"nas agoes e decisoes judiciais que fixem o entendimento no
sentido da ilegalidade da IN/SRF 23/1997, que, ao excluir da
base de cdlculo do beneficio do crédito presumido do IPI as
aquisi¢oes relativamente aos produtos da atividade rural, de
materia-prima e de insumos de pessoas fisicas, extrapolou os
limites do art. 1 *da Lei n. 9.363/1996".

Da incidéncia da taxa SELIC

Na peca recursal em apreco, defendeu a Recorrente o direito de atualizagao
do valor do crédito a ser ressarcido, com base na taxa Selic, calculada a partir da data do
protocolo do pedido de ressarcimento em apreco.

A jurisprudéncia do STJ pacificou entendimento no sentido de que, em se
tratando de créditos escriturais de IPI, s6 ha autorizagdo para atualizacdo monetéria, com base
na variacdo da taxa Selic, quando had oposicdo constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utiliza¢do do direito de crédito oriundo da aplicagdo do principio da
nao-cumulatividade. Tema que j& foi julgado sob o regime do recurso repetitivo, previsto no
artigo 543-C do CPC, no REsp. n° 1.035.847 - RS, Primeira Se¢do, Rel. Min. Luiz Fux,
julgado em 24.6.2009, cuja ementa segue transcrita:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO.
IPI. PRINCIPIO DA NAO CUMULATIVIDADE. EXERCICIO
DO DIREITO DE CREDITO POSTERGADO PELO FISCO.
NAO CARACTERIZACAO DE CREDITO ESCRITURAL.
CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA.

1. A correcdo monetaria ndo incide sobre os créditos de IPI
decorrentes do principio constitucional da ndo-cumulatividade
(créditos escriturais), por auséncia de previsdo legal.

2. A oposicdo constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utilizacdo do direito de crédito oriundo
da aplicacdo do principio da ndo-cumulatividade, descaracteriza
referido crédito como escritural, assim considerado aquele
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oportunamente langcado pelo contribuinte em sua escrita
contabil.

3. Destarte, a vedagdo legal ao aproveitamento do crédito
impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciario, circunstancia
gue acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado,
dada a tramitagdo normal dos feitos judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedacdo ao aproveitamento
desses créditos, com o conseqiiente ingresso no Judicidrio,
posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo
legitima a necessidade de atualiza-los monetariamente, sob pena
de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira
Secdo: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro
José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005;, EREsp
495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em
27.09.2006, DJ 23.10.2006;, EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro
Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007;
EREsp 430.498RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em
26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acorddo
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo
STJ 082008.(grifos do original; negrito aposto)

Do relatorio desse aresto, extraimos as seguintes passagens de interesse para
defini¢do do termo a quo a corre¢cao monetaria:

Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, com
fulcro na alinea "a", do permissivo constitucional, no intuito de ver reformado
acorddo proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4* Regido, cuja ementa restou
assim vazada:

"TRIBUTARIO. IPI. CREDITO DA AQUISICAO DE
INSUMOS. COMPENSACAO COM DEBITOS. SELIC.

Enguanto crédito de IPI utilizado para deduc¢do do
montante devido a titulo do proprio IPI, dentro do mesmo
trimestre civil, ndo ha direito a qualquer atualizagdo.

Contudo, na impossibilidade de ocorrer tal utiliza¢do - o
que ocorre no caso da autora - impoe-se que a restitui¢do
seja atualizada.

Acolhe-se o pedido de atualiza¢do desde o _protocolo dos
pedidos_administrativos de_ressarcimento, pela UFIR e,
apos janeiro de 1996, pela SELIC."

Noticiam os autos que MINUANO PNEUS E ADUBOS LTDA., em
29.06.2005, ajuizou agdo ordinaria em face da FAZENDA NACIONAL, pleiteando
a restituicio dos valores correspondentes a correcio monetaria desde a data de
apuracdo do saldo credor de IPI até a data da efetiva compensacao. Informou que
requerera a restituicio dos créditos do IPI do periodo de agosto de 2000 e
outubro de 2001, mas somente no ano 2005 foi comunicada do deferimento do

12



Processo n° 10280.000997/2002-22 S3-TE02
Acordao n.° 3802-001.645 F1. 209

pedido. Destacou que apesar de terem sido reconhecidos os créditos, a autoridade
fiscal apurou débitos do PIS e COFINS e por esse motivo, iria proceder a
compensagdo dos valores. Argumentou que os débitos das contribuigcdes seriam
atualizadas monetariamente, enquanto os créditos do IPI seriam utilizados no seu
valor nominal, causando violagdo ao principio da isonomia.

Assim, na impossibilidade de utilizagdo do crédito presumido de IPI em
compensagdo do IPI devido, pelo produtor exportador, nas operagdes de venda no mercado
interno, descaracteriza-se o referido crédito como simplesmente escritural, passando a
constituli crédito oponivel ao fisco — para recebimento em moeda ou mesmo para compensagao
com quaisquer tributos - sujeito a corre¢do monetdria diante da postergacdo de seu
reconhecimento pelo fisco.

Dessa forma, em consonancia com o disposto no art. 62-A do Anexo II do
Regimento Interno deste Conselho, com base nos fundamentos do julgado anteriormente
transcrito, acato a incidéncia da taxa Selic a partir da data do protocolo do pedido de
ressarcimento em aprego.

Da conclusao

Ante o exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao presente recurso
voluntario para reconhecer o direito de a Interessada:

a) incluir, na base de célculo do crédito presumido do IPI, o valor dos
insumos adquiridos de pessoas fisicas; e

b) atualizar o valor do crédito apurado, na forma estabelecida na alinea

anterior, com base na variacao da taxa Selic, calculada a partir da data do protocolo do pedido
de ressarcimento em aprego.

Sala das Sessoes, em 19 de margo de 2013

(assinado digitalmente)

Regis Xavier Holanda



